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LEI N52-e20, DE DE OUTU3~(. DE 

Autoriza o Frefei to Municipal de C-.tiguá, a ad"}f- / 

quirir wn Ônibus usado d' C.M. T. C. (Companhia 1:~ 
nici~~l de Transp•rtes Coletivos) do Município - / 
de são Paulo, e d~ outras proviàências correlattiS . 

J OSlt ANIA11'0 i'I ENEGON, Pref'ei to Municipal de Catigu.á, C~ 

marca de Catanduva, Es~ado de são Faulo , no u&o de suas atribui

ções legais, e nos termos do artigo 30, ão ~ecreto-Lei Compleme~ 

~ar N.9, de 31 de dezembro de 1969, que diapÕe sobre a l ei Orgâ

nica doa r.ru.n cÍpios, sanciona e pro ulga a seguinte lei, aprova
da pel~ câm~ra Mµnicipal de Catigu', em suas se0 sÕcs de 30 de se 
tembro ãe 1976, conforme R soluç~o N2- 42/76: -

Artigo 12- Fica o Prefeito Munici~al de Catiguá, auto

rizado a ad;í'quirir um Ônibuo usado da C.U.T#C. (Comp:inhia Munici 

pal de Tranafortes Coletivr~) do Município de São ?2ulo , destin~ 

: do ao transporte de alunos deste l unicí:pio. 
-Artigo 2Q - ~ despesas decorrentes coe execuçao da 

rre~ente lei, serão cobertae com o recurso proveniente ae abertu 

ra de Crédito Especial • 

blic 

1976. 

-

. l?'tigo 32- Esta lei entr~r: em vi3or na data d~ sua p~ 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefei turs. I.iunicipal de Catiguá, 12 de outubro de 

Regis~rada no livro compet ente, e publicada por a.fixa-

çno no local de costume, na data supra . 


